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STF suspende acao do Amapa sobreregime
previdenciario estadual

07/12/2023

O ministro André Mendonca, do Supremo Tribunal Federal, suspendeu a agdo civel originaria (ACO) em que o estado do
Amapa contesta sua inclusdo no Cadastro Negativo de Informagdes Previdenciarias e a ndo emissdo do Certificado de
Regularidade Previdenciaria (CRP) pela Unido.

Nelson Jr./SCO/STF

A suspensdo vale até que o tribunal estabeleca tese de repercussdo geral
(Tema 968) sobre a competéncia da Unido para propor normas gerais
sobre previdéncia social a serem cumpridas pelos estados.

NaACO, o Amapa argumenta que, em razéo de dificuldades de calculo,
deixou de enviar ao entdo Ministério da Economia a nota técnica
atuarial, o que ocasionou a suainclusdo no cadastro negativo e a
negativa de emissdo do CRP. A ndo emissdo do certificado, por suavez,
resultaria na suspensdo de transferéncias voluntérias da Unido e
impediria a contratagdo de operacOes de crédito. Para o estado, alei que
estabel ece a competéncia da Uni&o para emitir o CRP (Lei 9.717/1998) é
inconstitucional.

Em julho de 2019, o ministro Dias Toffoli havia deferido liminar para . ) .
impedir a Uni&o de restringir a emisséo do CRP a0 Amap4. Segundo ele, O ministro André Mendonga, relator da acéo
a Constituic&o ndo |he concedeu poderes de regulaco e fiscalizagdo em @ uizada pelo Amapa

matéria previdenciariaem relagdo aos demais entes federativos.

De acordo com o ministro André Mendonga, que assumiu arelatoria da ACO em dezembro de 2021, o caso tem
fundamento, entre outros, na aegada inconstitucionalidade da Lei 9.717/1998. Ocorre que essa questéo € objeto de andlise
em recurso extraordinério com repercussao geral, pendente de julgamento.

Ainda segundo o relator, a suspensdo da ACO evitara solugdes conflitantes para controvérsias juridicas semelhantes, até

gue o Supremo fixe atese a ser aplicada a todos 0s casos referentes a mesma questdo. Com informacdes da assessoria de
imprensa do STF.
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